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A4 – Utilização de computador com software de leitura de 
tela e ou ampliação de tela, dentre os de uma lista previamente 
definida pela empresa organizadora do concurso;

B - Ao candidato com deficiência auditiva:
B1 – Fiscal intérprete de LIBRAS a ser contratado 

pela empresa organizadora do concurso, nos termos da lei 
12.319/2010, preferencialmente com habilitação no exame de 
proficiência em LIBRAS (PRÓ-LIBRAS), devendo, neste caso, a 
prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da 
gravação, esta deverá ser justificada.

B2 – Autorização para utilização de aparelho auricular, 
sujeito a inspeção e aprovação da Comissão Multidisciplinar, 
com a finalidade de garantir a lisura do concurso;

C - Ao candidato com deficiência física:
C1 – Mobiliário adaptado e espaços adequados para a 

realização da prova;
C2 – Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da 

prova e transcrição das respostas;
C3 – Facilidade de acesso às salas de prova, aos banheiros 

e às demais instalações relacionadas ao certame.
 HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU –HCFMB
Secretaria de Estado de Saúde
INSTITUIÇÃO: HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE 

MEDICINA DE BOTUCATU – HCFMB.
CONCURSO PÚBLICO: CLASSE: AGENTE TÉCNICO DE ASSIS-

TÊNCIA À SAÚDE (FARMACÊUTICO).
UNIDADES DE ATUAÇÃO: UNIDADES DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE, INTEGRANTES DO HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DE BOTUCATU OU ADMINISTRADAS PELA 
AUTARQUIA E ONDE MAIS PREVALEÇA O INTERESSE INSTITU-
CIONAL DO HCFMB.

INSTRUÇÃO ESPECIAL Nº 01/2013.
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO Nº 01/2013.
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO
 - A Comissão Especial de Concurso Público, instituída 

pela Portaria SHCFMB - 28 de 30/10/2012 publicada no DOE 
31/10/2012, nos termos do Decreto nº 21.872/1984 e autorizada 
pela Superintendência do Hospital das Clinicas da Faculdade de 
Medicina de Botucatu - HCFMB, torna publica a Abertura de 
Inscrições e a realização do concurso público para a classe de 
AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (FARMACÊUTICO) 
para o quadro do Hospital das Clinicas da Faculdade de Medici-
na de Botucatu – HCFMB, mediante as condições estabelecidas 
nas Instruções Especiais, contidas no presente Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.
O Concurso Público será regido pelas Instruções Especiais nº 

01/2013, abaixo transcritas.
1- O presente Edital foi devidamente analisado e aprovado 

pela Unidade Central de Recursos Humanos – UCRH, da Secre-
taria de Gestão Pública, conforme disposto no artigo 43, Inciso 
VII, do Decreto nº 51.463 de 01 de Janeiro de 2007, com nova 
redação dada pelo Inciso II, do artigo 42, do Decreto nº 52.833, 
de 24 de março de 2008.

2 – A realização do concurso público foi autorizada confor-
me Despacho do Senhor Governador de 21/09/2012, publicado 
no DOE 22/09/2012, para preenchimento de funções atividades 
do quadro permanente do Hospital das Clinicas da Faculdade de 
Medicina de Botucatu – HCFMB, dentro do que estabelece a Lei 
Complementar nº 1.124/2010, publicada no DOE 02/07/2010.

3 – O Edital de abertura de inscrições poderá ser acompa-
nhado no site da Imprensa Oficial: www.imprensaoficial.com.
br e nos sites: www.caipimes.com.br e www.hc.fmb.unesp.br.

4 - Os candidatos serão admitidos para preenchimento de 
funções atividades sob o regime da CLT (Consolidação das Leis 
do Trabalho), conforme legislação vigente.

5 - Em caso de necessidade e conveniência da administra-
ção pública, os candidatos remanescentes do concurso público 
poderão ser convocados para preenchimento de funções ativida-
des que forem autorizadas e ou vierem a vagar, no âmbito das 
unidades do Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de 
Botucatu – HCFMB, durante o prazo de validade do concurso.

6 - Informações como: classe, área de atuação, Lei Com-
plementar, jornada de trabalho, o nº de vagas, valor da taxa 
de inscrição e valor dos salários estão estabelecidos no Anexo 
I deste Edital.

II – DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO ATIVIDADE
1 – As atribuições da classe de AGENTE TÉCNICO DE 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE (FARMACÊUTICO) constam no Anexo 
II deste Edital.

III – DOS SALÁRIOS
1 – Os salários iniciais da classe de AGENTE TÉCNICO DE 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE (FARMACÊUTICO) tratada no presente 
Edital constam no Anexo I.

IV – DOS PRÉ-REQUISITOS PARA A ADMISSÃO
1 – O candidato aprovado e classificado no concurso 

público, de acordo com o numero de vagas, na forma esta-
belecida neste edital, será contratado na função atividade de 
AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAUDE (FARMACÊUTICO), 
se atendidas às seguintes exigências, com apresentação dos 
documentos requeridos, na data da admissão, em atendimento 
a legislação vigente.

1.1 – Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prer-
rogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal/1988 e 
demais disposições de lei, no caso de estrangeiro.

1.2 – Estar em dia com as obrigações do serviço militar, se 
do sexo masculino entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observando o disposto no 
artigo 210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966.

1.3 – Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 - Possuir os pré-requisitos e a formação necessários 

para exercer a função atividade de AGENTE TÉCNICO DE ASSIS-
TÊNCIA À SAÚDE (FARMACÊUTICO), conforme mencionado no 
Anexo II.

1.5 – Conhecer e estar de acordo com as exigências conti-
das neste Edital.

1.6 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos.
1.7 – Não registrar antecedentes criminais, achando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos.
1.8 – Apresentar cópia da ultima Declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
publica de bens.

1.9 – Assinar declaração de responsabilidade do cumpri-
mento das atribuições próprias da função de Agente Técnico 
de Assistência à Saúde (Farmacêutico), que será entregue 
pela unidade de saúde no ato do exercício conforme dispõe a 
legislação vigente.

2 – A apresentação de todos os documentos comproba-
tórias das condições exigidas no item anterior será feita por 
ocasião da admissão, conforme estabelecidos no capitulo XVII.

3 – O candidato que, na data da admissão, não apresentar 
os documentos, conforme solicitado neste Capítulo, terá seu 
nome excluído do concurso público de AGENTE TÉCNICO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE (FARMACÊUTICO), mediante publicação 
em Diário Oficial do Estado de São Paulo.

V – DAS INSCRIÇÕES
1 – A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

1.1 – As inscrições serão realizadas, via internet, no período 
entre 00:00 horas do dia 11/03/2013 até às 23:59 horas do dia 
05/04/2013 ( horário de Brasília), no site www.caipimes.com.br, 
conforme item 5 e seus subitens, deste capitulo.

2 – O candidato que não atender as condições estipuladas 
em edital terá a sua inscrição indeferida mediante ato publicado 
em Diário Oficial do Estado.

3 – O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 
neste edital antes de efetuar a inscrição e se responsabilizar 
pelas informações contidas na sua ficha de inscrição.

* Promover medidas de biossegurança, prevenção de aci-
dentes de trabalho e doenças ocupacionais.

* Zelar pela guarda e conservação de equipamentos e 
materiais peculiares ao trabalho.

* Participar do dimensionamento de pessoal, conjuntamen-
te com a Diretoria da área.

* Elaborar, organizar e manter atualizados o banco de 
dados, das informações referentes à área de atuação.

* Elaborar e atualizar Manuais de Normas, Rotinas e proce-
dimentos para execução das atividades afins.

* Promover o uso racional dos recursos disponíveis da área 
sob sua responsabilidade.

* Receber e passar plantão, inteirando-se do estado do 
paciente, tomando as providências necessárias.

* Assumir os cuidados de enfermagem dos pacientes mais 
graves da unidade, acompanhando rigorosamente a evolução 
do tratamento.

* Prestar cuidados de enfermagem em atendimento de 
emergência.

* Ministrar medicamentos que exijam controles e cuidados 
especiais e realizar procedimentos de maior complexidade.

* Planejar e participar da alta do paciente e dar as orienta-
ções necessárias aos cuidados na sua residência ou instituição 
de referência.

* Admitir e orientar os pacientes na unidade.
* Assegurar transporte e cuidados adequados de pacientes 

para exames, centro cirúrgico e outros serviços.
* Atender as famílias dos pacientes, orientando sobre o 

tratamento dispensado, bem como esclarecendo suas dúvidas.
* Checar, testar e manter em ordem o carrinho de emer-

gência, diariamente.
* Realizar avaliação de risco dos pacientes, tomando as 

providências necessárias.
* Acompanhar o transporte de pacientes graves a exames, 

centro cirúrgico, etc.
* Coletar gasometria arterial, hemocultura realizar passa-

gem de sonda nasoenteral.
* Participar da elaboração/revisão de POP, protocolo, manu-

al de normas e rotinas, regimento.
* Providenciar reposição, conserto e reparos de equipamen-

tos sempre que necessário.
* Cumprir o Código de Ética e Resoluções do COREN.
* Cumprir com as atividades descritas no rol de atribuições 

definidas pelo HCFMB na sua área de atuação.
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1 - Conhecimentos Específicos:
* Anatomia e Fisiologia Humana;
* Enfermagem em Clínica Médica Cirúrgica;
* Enfermagem em Centro cirúrgico, Recuperação Anestésica 

e Central de Material Esterilizado;
* Enfermagem em Doenças Transmissíveis;
* Enfermagem Materno Infantil (obstetrícia, pediatria, 

neonatologia);
* Enfermagem em Saúde Coletiva;
* Enfermagem em Infecção Hospitalar;
* Enfermagem em Psiquiatria;
* Enfermagem em Pronto Socorro e Emergência;
* Enfermagem em Terapia Dialítica;
* Enfermagem em Terapia Intensiva;
* Administração em Enfermagem;
* Ética e Legislação em Enfermagem;
* Sistematização da Assistência de Enfermagem;
* Farmacologia aplicada à Enfermagem;
* Nutrição aplicada à Enfermagem;
* Política SUS
* Segurança do paciente.
2 – Políticas de Saúde:
* Diretrizes e bases do Sistema Único de Saúde
* Constituição da República Federativa do Brasil: Da Saúde: 

Leis Federais nºs 8.080/90 e 8.142/90.
* Lei orgânica da Saúde – Lei estadual 791 de 09/03/1995
* Política de Atenção Básica no SUS/ Sistema Regionalizado 

e Hierarquizado de Atenção à Saúde: Organização e Funciona-
mento dos Serviços de Saúde. Consolidação do SUS.

* Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 
Promoção da Saúde.

* Vigilância em Saúde. Aspectos epidemiológicos das doen-
ças endêmicas no Brasil.

* Indicadores de nível de saúde da população.
* Doenças de notificação compulsória no Estado de São 

Paulo.
* Programa Nacional de Humanização/ SUS
* Direitos do usuário SUS
* Sistema de Auditoria do SUS (Política do Ministério da 

Saúde)
* Estatutos: da Criança, do Adolescente e do Idoso.
* Lei de Acesso à Informação: Lei Federal nº 12527, de 

18/11/2011 e Decreto nº 58052 de 16/05/2012.
3 - NOÇÕES DE INFORMÁTICA
* MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos 

e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação 
de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010.

* MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição 
e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 
marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle 
de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção 
de objetos, campos pré-definidos, caixas de texto.

* MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos 
de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de 
tabelas e gráficos, uso de formulas, funções e macros, impressão, 
inserção de objetos, campos pré-definidos, controle de quebras 
e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classifi-
cação de dados.

* Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e 
envio de mensagens, anexação de arquivos.

* Internet: navegação internet, conceito de URL, links, sites, 
busca e impressão de páginas.

DURAÇÃO DA PROVA:
03 (três) horas
ANEXO III - DOS TÍTULOS – PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 10 

PONTOS
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA CLASSE PARA A QUAL 

CONCORRE:
VALOR UNITÁRIO (PONTOS): 01 ponto por ano trabalhado 

na classe de Enfermeiro
VALOR MÁXIMO (PONTOS): 07 pontos
COMPROVANTES: conforme disposto nos subitens “ 4.1”, 

“4.2” e item “5” e subitens “5.1, 5.2 e 5.3” do capitulo XI, 
deste Edital.

TITULO: Programa de Aprimoramento Profissional – PAP, 
CONFORME Resolução SS – 07, publicado em 13/01/1996 na 
área de Enfermagem, de acordo com os itens “4”, “4.3” e “6” 
do capítulo XI.

VALOR - (PONTOS): 03 pontos
COMPROVANTE: certificado de conclusão de participação 

em Programa de Aprimoramento Profissional – PAP emitido 
exclusivamente pelas Instituições/ Órgãos credenciados pela 
Secretaria de Estado de Saúde.

ANEXO IV –Condições especificas que poderão ser disponi-
bilizadas aos candidatos com deficiência, mediante requisição, 
dentro dos prazos estabelecidos no edital do concurso público 
de Enfermeiro do HCFMB, na medida da sua necessidade e de 
acordo com as seguintes hipóteses:

A - Ao candidato com deficiência visual:
A1 – Prova impressa em Braile;
A2 – Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
A3 – Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo nesta situa-

ção a prova deverá ser gravada em áudio;

9.1 – Endereço não atualizado.
9.2 – Endereço de difícil acesso.
9.3 – Correspondência devolvida pela Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato

9.4 – Correspondência recebida por terceiros.
10 – O Gabarito Oficial será divulgado juntamente com o 

Resultado da Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais e Especí-
ficos, em atendimento a Lei nº 10.870 de 10/09/2001, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 11/09/2001.

11 – As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado de São Paulo terão caráter oficial para fim comproba-
tório de habilitação em concurso.

12 – O período de validade do concurso não gera para o 
Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Botucatu 
– HCFMB, a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos habili-
tados, além das vagas oferecidas no presente Edital. Neste caso 
a aprovação gera, para o candidato, apenas a expectativa de 
direito à preferência na admissão, dependendo da classificação 
obtida.

13 - O Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de 
Botucatu reserva-se o direito de proceder às admissões dos 
candidatos habilitados, de acordo com a lista de classificação 
final, em número que atenda ao interesse e às necessidades 
do serviço.

14 - As despesas relativas à participação do candidato no 
Concurso e à apresentação para admissão e exercício correrão 
às expensas do próprio candidato.

15 - Prescreverá em um ano, a contar da data em que for 
publicada a homologação do resultado final, o direito de ação 
contra quaisquer atos relativos a este Concurso Público.

16 - O HCFMB e a CAIP/USCS não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referen-
tes a este Concurso.

17. Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos 
e, na remota hipótese de verificarem?se falhas de impressão, o 
Coordenador do Colégio, antes do início da prova, diligenciará 
no sentido de:

a) substituição dos Cadernos de Questões defeituosos;
b) em não havendo número suficiente de Cadernos para 

a devida substituição, procederá à leitura dos itens onde 
ocorreram falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões 
completo;

c) se a ocorrência verificar?se após o início da prova, o 
Coordenador do Colégio, estabelecerá prazo para compensação 
do tempo usado para regularização do caderno.

18. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omis-
sos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, 
pelo HCFMB e pela CAIP/USCS, no que a cada um couber.

19 – Os candidatos que forem admitidos, ao entrarem em 
exercício deverão participar do Programa de Integração dos 
Servidores do Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de 
Botucatu, cujas atividades serão agendadas e executadas pelo 
Departamento de Gestão de Pessoas do HCFMB.

ANEXO I – DA FUNÇÃO ATIVIDADE
CLASSE: ENFERMEIRO
UNIDADES DE ATUAÇÃO: UNIDADES DA GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM DO HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE BOTUCATU OU UNIDADES ADMINISTRADAS 
PELA AUTARQUIA E ONDE MAIS PREVALEÇA O INTERESSE 
INSTITUCIONAL DO HCFMB.

LEI COMPLEMENTAR: Nº 1.157/2011
JORNADA DE TRABALHO: 30 HORAS SEMANAIS
NUMERO DE FUNÇÕES ATIVIDADES (Nº VAGAS): - 40 

(quarenta)
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 44,62 (QUARENTA E 

QUATRO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS)
SALÁRIOS: R$ 1.464,83 (UM MIL E QUATROCENTOS E 

SESSENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) E 
DEMAIS BENEFICIOS DE ACORDO COM A UNIDADE DE EXERCI-
CIO E LEGISLAÇÃO VIGENTE*.

*SALÁRIOS: NO VALOR APRESENTADO ESTÁ INCLUSO 
SÁLARIO BASE E GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO ESPECIFICA.

ANEXO II – CLASSE, FORMAÇÃO, PRÉ-REQUISITOS, ATRI-
BUIÇÕES, CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA CLASSE E DURAÇÃO 
DA PROVA:

CLASSE – ENFERMEIRO
FORMAÇÃO: SUPERIOR COMPLETO COM GRADUAÇÃO EM 

ENFERMAGEM
PRE-REQUISITOS:
1 - POSSUIR REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM – COREN/SP, COMO ENFERMEIRO.
ATRIBUIÇÕES:
1 - GERAIS (COMUNS A TODOS OS PROFISSIONAIS):
* Cumprir as normas e regulamentos do Hospital e conhecer 

os processos, normas e rotinas dos serviços do HCFMB;
* Adaptar-se às finalidades específicas de trabalho, exercer 

suas funções nos diferentes locais do Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Botucatu, de acordo com as escalas 
e dentro dos horários determinados que poderão variar para os 
períodos diurno, noturno, misto ou na forma de revezamento, 
necessários à Unidade;

* Exercer suas atividades nas diferentes áreas, hospitalar 
e extra-hospitalar, incluindo atividades em ambulatório, enfer-
maria, centro cirúrgico, pronto socorro e onde mais prevaleça o 
interesse institucional do HCFMB;

* Conhecer as pactuações de produção do HCFMB e exe-
cutar suas atividades de modo a contribuir para o alcance das 
metas e diretrizes definidas pela Direção do Hospital;

* Integrar e desenvolver atividades com a equipe multipro-
fissional/interdisciplinar;

* Participar de programas de treinamento, desenvolvimento, 
discussão de casos e atividades de ensino;

* Participar de comissões multiprofissionais;
* Participar das reuniões de gerenciais e administrativas 

quando convocado ou convidado;
* Manter-se atualizado em sua área de atuação;
* Garantir a prestação qualitativa dos serviços de assistên-

cia e de preservação da saúde;
* Participar da elaboração, execução e avaliação de progra-

mas e da normatização de procedimentos;
* Desenvolver ações e atividades educativas junto aos 

pacientes, servidores e comunidades;
* Participar de programas de vigilância epidemiológica;
* Organizar e emitir relatórios de suas ações e atividades;
* Realizar outras tarefas correlatas solicitadas pela chefia;
* Zelar pelo patrimônio público nas suas áreas de atuação.
2 - ESPECIFICAS DE ENFERMEIRO:
* Planejar as atividades da área de atuação baseando-se 

nos objetivos a serem alcançados.
* Planejar os cuidados de enfermagem dos pacientes sob 

sua responsabilidade, por meio da Sistematização da Assistência 
de Enfermagem.

* Distribuir, supervisionar e conferir as atividades desenvol-
vidas pela equipe de enfermagem.

* Realizar a previsão e provisão de materiais, medicamentos 
e equipamentos.

* Planejar, desenvolver e colaborar para a educação perma-
nente promovendo o aperfeiçoamento da equipe de trabalho.

* Zelar para que a equipe de enfermagem sob sua coor-
denação mantenha postura e apresentação adequadas ao 
exercício profissional.

* Controlar assiduidade, pontualidade e disciplina da equi-
pe de enfermagem.

* Manter os programas de prevenção e controle sistemático 
de infecção hospitalar e doenças transmissíveis.

* Zelar pela segurança e organização dos documentos dos 
pacientes e da seção.

* Participar no acompanhamento e avaliação dos estágios.

XVII – DA ADMISSÃO
1- As admissões ocorrerão de acordo com a necessidade 

das Unidades do Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina 
de Botucatu – HCFMB, respeitando-se rigorosamente a ordem 
de classificação final dos candidatos habilitados no concurso 
público.

1.1 – O candidato aprovado, conforme disponibilidade de 
vaga terá sua admissão realizada por meio de Portaria do Supe-
rintendente publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

2 – O candidato admitido que por qualquer motivo não 
assumir exercício dentro do prazo estipulado em lei, terá o ato 
de admissão tornado sem efeito.

3 – O candidato admitido deverá apresentar os seguintes 
documentos para fins de exercício. 3.1 – Certidão de nascimento 
ou casamento, (com as respectivas averbações, se for o caso).

3.2 - Certificado de reservista ou de dispensa de incorpora-
ção, para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto 
no artigo 210, do Decreto 57.654, de 20 de janeiro de 1966;

3.3 – Titulo de Eleitor, com o comprovante de votação na 
última eleição ou certidão de quitação eleitoral.

3.4 – Comprovação da formação e dos pré-requisitos 
necessários para exercer a função-atividade de ENFERMEIRO, 
conforme mencionado no Anexo II.

3.5 – Cédula de identidade
3.6 – Cadastro de Pessoa Física – CPF.
3.7 - Documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver).
3.8 - Três fotos 3x4 recentes.
3.9 – Cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o admitido não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmados por 
ele próprio nos termos da Lei nº 8.730/ de 11/10/1993, Lei nº 
8.429 de 06/02/1992 e Instrução Normativa do TCU nº 05 de 
10/03/1994 e do Decreto Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, 
com as alterações do Decreto nº 54.264 de 23/04/2009.

3.10 – Declaração de acumulação de cargo ou função públi-
ca, quando for o caso, ou sua negativa.

3.11 – Declaração firmada pelo admitido de que percebe 
(ou não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado 
ou por Município.

3.12 – Documento comprobatório de ter exercido função 
de jurado, se na classificação final do candidato foi usado esse 
critério para desempate.

4 – Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocopias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para a devida verificação pelo servidor público 
que recepcionar a documentação conforme regulamenta o 
Decreto nº 52.658 de 23/01/ 2008.

5 – O candidato que não apresentar os documentos 
comprobatórios solicitados no exercício dentro do prazo pre-
visto terá seu nome excluído do concurso público, mediante 
publicação em Diário Oficial do Estado de São Paulo, conforme 
determina o item “3” do Capitulo IV deste Edital.

6 – Além da apresentação dos documentos relacionados 
no item “3” deste Capítulo, o exercício do candidato na função-
atividade ficará condicionado à apresentação do Certificado de 
Sanidade e Capacidade Física emitido pelo Médico da Equipe 
Especializada de Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho, vinculada ao Departamento de Gestão de Pessoas 
do HCFMB.

7 – Os candidatos habilitados para vagas reservadas a 
portadores de deficiência também deverão cumprir o disposto 
no item anterior, sem prejuízo das exigências estabelecidas nos 
itens referentes aos exames, constante do Capitulo XVI, e ainda 
o laudo médico, conforme solicitado no item “8” e seus subitens 
do capitulo VII para atestar compatibilidade da deficiência de 
que é portador com as atribuições da classe de ENFERMEIRO.

8 – Conforme estabelece a Lei nº 10.261, de 28/10/1968, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 942 de 07/06/2003, 
a demissão e a demissão a bem do serviço público acarretam a 
incompatibilidade para nova nomeação e ou admissão em cargo, 
função atividade e ou emprego público pelo prazo de 05 (cinco) 
e 10 (dez) anos, respectivamente.

9 – A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos 
para admissão, até a data do exercício ou a prática de falsidade 
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da 
inscrição do candidato, sua eliminação do respectivo concurso 
público e anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que 
já tenha sido publicado o Edital de Homologação do concurso, 
sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

10 - Os admitidos deverão sujeitar-se às especificidades de 
trabalho e horário e exercer suas funções nos diferentes setores 
da unidade, de acordo com as escalas e plantões, dentro dos 
horários estabelecidos, que poderão variar para os períodos 
diurnos, noturnos, intermediários, mistos ou na forma de reveza-
mento, conforme a necessidade da unidade.

11 – O candidato admitido pelo Hospital das Clinicas 
da Faculdade de Medicina de Botucatu assinará contrato de 
experiência de 90 (noventa) dias, sob regime da Consolidação 
das Leis de Trabalho.

11.1 – Durante o período de vigência do contrato de 
experiência, o candidato admitido será avaliado pela sua Chefia 
imediata, para verificação de sua adaptação e adequação ao 
desempenho das atribuições, considerando os seguintes fatores: 
capacitação profissional, relacionamento interpessoal, assidui-
dade, comprometimento e responsabilidade.

11.2 - O candidato que ao término do contrato de expe-
riência, não tiver avaliação satisfatória, não terá seu contrato 
de experiência prorrogado para contrato de trabalho por prazo 
indeterminado.

12 – Os candidatos habilitados, que no ato da admissão 
declarar que já exercem cargo ou função no serviço público em 
geral (federal, estadual e municipal) poderão ser contratados, 
após análise da compatibilidade do acúmulo e publicação do ato 
de acumulação legal no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

XVIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 – O ato de inscrição do candidato presume o inteiro 

conhecimento das regras contidas neste Edital, nas instruções 
especiais e demais atos e normas regulamentares, importando 
na expressa aceitação das normas e condições do Concurso 
Público.

2- O candidato tem como responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado de São Paulo, as publi-
cações dos editais referentes ao Concurso Público, não sendo 
aceita a alegação de desconhecimento das normas do certame.

3 – Não será fornecida informação via telefone, no que 
tange a resultado de Provas e Classificação Final.

4 – A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentação, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5 – Todas as convocações, avisos e resultados serão publi-
cados no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

6 – Os itens deste Edital poderão sofrer alterações, atu-
alizações ou acréscimos, antes do recebimento das inscrições 
correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital 
ou aviso a ser publicado.

7 – Em caso de necessidade de alteração, atualização ou 
correção dos dados cadastrais apontados na ficha de inscrição, 
após a homologação do concurso, o candidato deverá solicitá-
la, pessoalmente, no Departamento de Gestão de Pessoas do 
Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Botucatu 
– HCFMB, sito no Distrito de Rubião Junior s/n Cep: 18.618-970 
Botucatu - SP.

8 – Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso não 
seja possível convocá-lo por falta dessa atualização.

9 – O Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de 
Botucatu – HCFMB não se responsabiliza por eventuais prejuízos 
ao candidato decorrente de:


